
PREFEITURA MUNICIPAL PRESIDENTE PRUDENTE 

i.uu2 

-LEI NQ 595 - 

DISPONDO ShRE: autorização ao 
Prefeito para a 

sinar convgnio com o SA4DU. 

DR.LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presi-

dente Prudente, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei: 

Faço saber que a C;mara Municipal de Presidente Prudente 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 15à - Fica autorizado o Prefeito Municipal a celebrar convenio 

com o Serviço de Assistgncia Medica de urgencia (SAMDU), 

para atendimento medico-hospitalar dos contribuintes de 

quaisquer autarquias, bem como dos funcionArios munici-

pais, passando todos-os -encargos atuais do Pronto Socor-

ro Municipal ao serviço da referida instituição. 

ARTIGO 2Q - A verba para esse fim, nunca inferior a Cr.$1.000.000,00 

(humnilhão de cruzeiros) ser S aproveitada da supressão 

da verba especifica do Pronto Socorro Municipal, respei-

tados os direitos adquiridos, operaeão que ser S feita na 

ocasi.ão oportuna. 

ARTIGO 3Q - Esta lei entrara em vigor na data de sua pUblicaç'áo,rev 

gadas Ss disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Presidente Prudente, aos 12 dia 

do mes de novembro de 1.960. 	 4 

DR.LUIZ FERRA DE SAMPAIO, 
Prefeito .unic 1. 

Registrada e Palicada n Secr ria da Prefeitura Mim 
// 
ro de 1.96 os 12 (doze) dias do mes nove 

LUIZ SANDOV 

ria. 


